
PREFEITURA MUNICIPAL 

1 
DO: Departamento de Contratos 
PARA: Coordenadoria de Licitação 

PROCESSO N.0 043/2024 
DISPENSA Nº 008/2024 
CONTRA TO Nº 07 4/2024 

DORIO 
PARDO 

CONTRATADO: EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA. 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

-Comunicação Interna (Secretaria - Supressão); 
-Comunicação Empresa; 
-Documentação Empresa; 
-Comunicação /Parecer Jurídico; 
-Autorizo/ Acolho; 
-Primeiro Termo Aditivo; 
-Extrato do Primeiro Termo Adit1ivo; 
-Publicação; 
-Recibo de Remessa. 

Atenciosamente, 

Recebi em !) 0 ;O°'. / 2 ~ 

Assinatura 

DATA: 26/09/2024. 

FLS. k, ½ ?, = 

PROC. ô li 21 J/1 

RUB. o95 



PREFEITURA MUNICIPAL 

RIBAS~fRRJg 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Contratos 

Assunto: Supressão de Linha 

fLS. b?i.L 

PROC. 01.~ ~ ! 1. 1.-1 

RUB.~ 

C.1/DTE/ Nº 131/2024 

DATA:06/06/2024 

SUPRESSÃO DA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Empresa: EMPRESA DE TRANSPOIRTES MODERNA L TDA 
Contrato: 7 4/2024 
Assunto: Supressão das linhas 861 e 867 

Foi realizado por esta Secretaria de Educação Dispensa Emergencial, Processo Licitatório 43/24, para 
contratação de empresas para prestação de serviços de transporte Escolar Rural no município de Ribas 
do Rio Pardo-MS, foi necessária a realização do processo em razão da necessidade urgente na 
garantia dos serviços, haja vista o desinteresse das empresas contratadas, anteriormente, na 
prorrogação do contrato, o que culminou na paralização imediata do transporte impossibilitando que 
vários alunos tivessem acesso a red1~ municipal de educação. 
Contudo, a urgência do processo culminou em uma falha no planejamento das linhas, e em razão desta 
precipitação foram inseridas no bojo do processo trechos que não seriam necessários por estarem 
cobertos por outras linhas, resultando em linhas ineficientes. 
Assim, de forma a manter o interesse público e impedir o desperdício do dinheiro público, resta 
necessária a supressão de duas linhas do contrato 7 4/2024, que não serão realizadas conforme 
previamente disposto no instrumento. 
Importa ressaltar, que em atenção ao disposto no artigo 65, §2, li, da Lei 8.666/93, está anexa a 
presente solicitação a anuência da empresa com a supressão requerida. 

ITEM I ESPECIFICAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 867 - FAZENDA LETICIA - LUIZ GRANDO ORIGEM: FAZENDA LETlCIA / 
5 1 DESTINO: ESCOLA LUIZ GRANDO / PONTOS DE PARADA: FAZENDA MARANDU; FAZENDA SERRITO; 

FAZENDA MARINGA; FAZENDA CAMBAUVA; FAZENDA HORIZONTE PERDIDO; FAZENDA LETICIA. 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 861 - FAZENDA CAROLINA - MODELO li -ORIGEM: FAZENDA CAROLINA 
6 I / DESTINO: ESCOLA MODELO li/ PONTOS DE PARADA: FAZENDA AGROBATA; FAZENDA TAKIGAWA; 

FAZENDA MELANCIA. 

Portanto, as linhas 867 e 861, serão suprimidas e não estarão mais em operação. Isso, acarretará a 
supressão no valor de R$ 817.270,20 (oitocentos e dezessete mil duzentos e setenta reais e vinte 
centavos) o equivalente a 49,437231697892565% do contrato. 

Ribas do Rio Pardo, 05 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

-:::::J-rc·~-~ 

Secretária Adjunta Mu icipal de Educação 
Port. Nº 082/2024 

Ag~~belinc> Soares 
Fiscal de Contrato 

Recebi 
Data: _Qfa._t -º.G._12024 

Assinw 
Secretaria Municipal de Educaçã<> Av.: Aureliano Moura Brandão, n2. 325 - Centro. Tel.: (67) 3238-3166-
CEP: 79.180-000 -E-mail: educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO DE SUPRESSÃO DA LINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Á Empresa: EMPRESA DE 'fRANSPORTES MODERNA L TOA 

Senhor Youssef Ali Younes, 

Assunto: Supressão das linhas 861 e 867 

Como é de conhecimento de vossa senhoria, foi realizado por esta Secretaria de 
Educação a Dispensa Emergencial, Processo Licitatório 43/24, para contratação de 
empresas para prestação de serviços de transporte Escolar Rural no município de Ribas 
do Rio Pardo-MS, foi necessária a realização do processo em razão da necessidade 
urgente na garantia dos serviços, haja vista o desinteresse das empresas contratadas, 
anteriormente, na prorrogaçã10 do contrato, o que culminou na paralização imediata do 
transporte impossibilitando que vários alunos tivessem acesso a rede municipal de 
educação. 
Contudo, a urgência do proceisso culminou em uma falha no planejamento das linhas, e 
em razão desta precipitação foram inseridas no bojo do processo trechos que não seriam 
necessários por estarem cobeirtos por outras linhas, resultando em linhas ineficientes. 
Assim, de forma a manter o interesse público e impedir o desperdício do dinheiro público, 
resta necessária a supressão das linhas 861 e 867 do contrato 74/2024, que não serão 
realizadas conforme previamente disposto no instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 867 - FAZENDA LETÍCIA - LUIZ GRANDO ORIGEM: 

5 
FAZENDA LETÍCIA/ DESTINO: ESCOLA LUIZ GRANDO / PONTOS DE PARADA: FAZENDA 
MARANDU; FAZENDA SERRITO; FAZENDA MARINGA; FAZENDA CAMBAUVA; FAZENDA 
HORIZONTE PERDIDO; FAZENDA LETÍCIA. 

TRANSPORTE ESCOLAFt - LINHA 861 - FAZENDA CAROLINA - MODELO li -ORIGEM: 
6 FAZENDA CAROLINA / DESTINO: ESCOLA MODELO li / PONTOS DE PARADA: FAZENDA 

AGROBATA; FAZENDA TAKIGAWA; FAZENDA MELANCIA. 

Portanto, as linhas 867 e 861, serão suprimidas e não estarão mais em operação. Isso, 
acarretará a supressão no valor de R$ 817.270,20 (oitocentos e dezessete mil duzentos 
e setenta reais e vinte centavos) o equivalente a 49,43723697892565% do contrato. 

Ribas do Rio Pardo, 05 de junho de 2024. 

Atenciosament~e 

~ 
Josiane a da Silva 

Secretário Municipal Adjunta de Educação 

Ribas do Rio Pardo-MS 

Agna~~elino Soares 

Dep. de Transporte Escolar 

Fiscal de Contrato 



SerproMail transporte.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Re: NOTIFICAÇÃO DE SUPRESSÃO DE LINHA 

De : YY - Moderna qua., 05 de jun. de 2024 17:57 
<youssef@transportesmoderna.com. br> 

Assunto : Re: NOTIFICAÇÃO DE SUPRESSÃO DE LINHA fLS. =olhl~S~=-===~= 

Para : Transporte Escolar RO,.. 0 LI} l l &\ 
<transporte.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> IP ..., . .,u.,;:.~~-=--

RUB. uQf 
Caros, 
Estamos de acordo com a supressão das linhas 861 e 867 deste último contrato. 
Obrigado 
Youssef 

Obter o Outlook Qara iOS 

De: Transporte Escolar <transporte.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, junho 5, 2024 5:00 PM 

Para: youssef@transportesmoderna.com.br <youssef@transportesmoderna.com.br> 
Assunto: Fwd: NOTIFICAÇÃO DE SUPRESSÃO DE LINHA 

De: "Departamento de Transporte Escolar" 
<transporte.educacao@ribasdoriopardo.ms.govbr> 
Para: "empresadetransportesmoderna" <empresadetransportesmoderna@gmail.com> 
Enviadas: Quarta-feira, 5 de junho de 2024 16:06:14 
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE SUPRESSÃO DE LINHA 

Boa tarde, 

Segue em anexo a Notificação de Supressão de Linha da empresa EMPRESA DE TRANSPORTES 
MODERNA LTDA. Solicito a anuência da empresa por escrito, para darmos prosseguimento. 

Att, 

Luana Almeida/ Agnaldo Umbelino Soares 
Dep. de Transporte Escolar 
Ribas do Rio Pardo-MS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

fLS.~ 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA DE TRANSPIDRTES MODERNA L TOA 
CNPJ: 32.352. 772/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:55 do dia 16/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2024. 
Código de controle da certidão: 4D3D.A2E3. 75E5.CDA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-, 

----------~ 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 342119/2024 IFLS. J::i f)-\' = 

PRcc _ __q_~H_l i ~1 Contribuinte:EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA 
CCE: 28.445.460-5 

RUB. ~~ 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o 
constituir, inscrever e cobr 
riores e posteriores, inclus 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de 

Certidão expedida com B 
de 1.997; art. 178 do Regulamen 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

de Mato Grosso do Sul apurar, 
tários e não tributários ante­
preendido nesta certidão. 

al do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado. 

da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 

3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 00:57:53 horas do dia 29/04/2024 (hora e data -
MS). 

Certidão válida a·té sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria­
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento FI 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
Nome/Razão Social: EMPRESA DE TRA1 

CPF/CNPJ: 32.352. 772/0001-89 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos qu 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que,§ 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ti>u é 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA OE 

N°413277 /24-82 

IFLS. b $ r1 =~=~~­

PRCC. a LI_; i 1'-·\ 

RUB.-- d@ 

da P,ública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
rados e comprovados. 

a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
cifna identificado. 

M A:FAZENDA MUNICIPAL até a presente data . 
t ~!:,:;~~ i.;:1;K, 

A presente certidão foi em.iMa atraves1ie pesquis"a realizadé!;L9e acordo 
solicitante e tem a sua eficácia at~·~ata,~L~alidfl'âeLde~de~e i.e.m ra,.suras. 

as informações prestadas pelo 

Vajidade até:10 de julho de 2024 
,; 

Campo Grande, 1 O de junho de 2024. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de 1aneiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade 

Código de Autenticidade: F68F112EFEF5B632D69532CBF04AEF0E 

1 O de jun de 2024 08:54 Página: 



Consulta Regularidade do Empregador https :/ / consulta-crf. caixa. gov. br/ consultacrf/pages/ consultaEmpreg .. 

1 of 1 

1 Voltar 11. Imprimir 
fLS. ~":>====== 

PRCC,jl.!J 'I J.U 

R U B. ~====--

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.352. 772/0001-89 

EMPRESA DE TRANSPORTE MODERNA LTDA 

R MARGARETH 370 / VILA MACIEL/ CAMPO GRANDE/ MS / 79070-322 

A Caixa Econômica Fiederal, no uso da atribU1ição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Númer·o: 2024060104565281935541 

Informação obtida ern 10/06/2024 09:48:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

10/06/2024, 08: 



Página 1 de 1 

fLS.~ 

PRCC. o 11 Ü,J,!i PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

RUB.-~.»i'=" ==­
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.352.772/0001-89 
Certidào nº: 40277756/2024 
Expediçào: 10/06/2024, às 09:45:10 
Validade: 07/12/2024 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçào. 

Certifica-se que EMPRli:SA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNP,J sob o nº 32.352.772/0001-89, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa em relaçào 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se à verificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidào emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho, Comissào de Conciliaçào Prévia ou demais títulos que, por 
disposiçào legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



10/06/2024 0008737564 
PODER.JUDlJ:;IÂRJO P O 1D E R J U D I C I Á R I O 
-à\i)t~nt,>JWl,,<1¼~411%!\. 

. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL IFLS. =\:i ~ 1 
=.e'"=====~= 

PRCC. oll,i.2.'I 

CERTIDÃO ESTADUAL RUB. - --~~---==~ 

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 7902239 

a) Os dados que §eryltàm q~ ~a~âÉ 
foram inseridos p,ro jsuárià ~ s~ · 

b) A confirma~ d{ i~"nti<,1~~de 
contados a palltir la data· de'SUa e 
utilizando-se clnúrt\ero<lo p~ido e 

'.' "' fJ 
J' Certidãn.:expl .. 41' t' ..• "' ~ 

,,j' 

0008137!i64 
PEDIDO Nº: 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

FOLHA: 1/1 

ribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
o:-t4-~: a data de 09/06/2024, verifiquei NADA 

.~'< 

o desta certidão, 

;30 (trinta) dias, 
\o menu e-Saj, 

\ t' 
'\ 

junti\ de 2024. 

'" '%. 

'\ 
'-4l 



20762 / 2024-Comunicação lntema -SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

De: GERENTE DA ÁREA DE CONTRA TOS 

EnlÃado por. Gabriel M:lss~kí Oiveira Hasegawa (gabfie!hasegawa) 

Para: ASSESSOR JURIDICO, LARISSA FERNANDA SANTOS 
Data: 11 de junho de 2024 às 17:00 

#1 

fLS . ....h~~ 

PR e e. =°b!IJ~~dbl AJ. ,,.,\.~\=~~ 
Boa tarde. 

Segue em anexo o proce&.-;o de solk,--itação de supressão oo Contrato nº 07412024. Pmreiro Tetm::l Aditivo 

Contratada: EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LIDA- EPP 

Processo n'': 043/2024 

Dispensa :d': 008/2024 

RUB. ~ 

Objeto: Contratação Errergencial de Errpresa especializada em serviços de transporte escolar, por quilô~tro efetivamente rodado, com 
íomedmento de veículos e condutor devidarrente •lizados e habilitados. de acordo com as di<.posições do Códí!J) de Transito Brasileiro e 
dermís norrra.-; em~r, para o aces.so de alunos regulanrenre m1tricu1ados no Ensino Básico da lli."de de ensino público, residentes em área 
romt em atendirrento as necessidades Secretaria Municipal de Educação do Ivitri;'1io de Ribas do Rio Pardo- MS, cOJIDnre roteiros e 
quilôrretros rodados por dia, relacionados oo Tenro de Rererência e seus anexos e oo anexo deste contrato. 

Solicita-se Parecer Jurídico a funde verificar a viabilidade do pedido. 

At.te, 

Gabriel Massayuki 

Gerência de Contratos 

Anexo(s) 
ÊMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA SUPRESSÃO CONTRATO 074 2024.pdf 



20762 / 2024 - Comunicação lntema - soucrr AÇÃO DE INFORMAÇÃO #2 

De: ASSESSOR JURIDICO 

En'Ãado por: LARISSAFERNANCIASPNIDS (larissasantos) 

Para: GERENTE DA ÁREA DE CONTRA TOS, LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 12 de junho de 2024 às 1•4:57 f LS. =Ji-=;}-=,2,,,_,· =~="'"'-~ 

PRú C . .QJii 1 .i. 4 

Preiados, boa tarde! 
RUB.=~~ _ ™ 

CollÍOtln;: solicitado sem em anexo o Parecer Jurídroo acerca da solicitação de supressão oo Qm!:rato rP 074/2024. Primeiro Termo Adifüo 

Contratada: EMPRESA DE "TRANSPORTES MODERNA l IDA - EPP 

Processo nº: 04312024 

Dispensa nº: 008/2024 

Atenciosamente. 

Larissa Santos 

Anexo(s) 
PJ 174.2024 Supressão acima 25 (1).pdf 
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PARECER JURÍDICO 
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Assunto: Requerimento Supressão de 49,43723697892565% 

Dispensa de Licitação nº 08/2024/ Contrato nº 74/2024 

Processo Licitatório nº 43/2024 

Parecer Jurídico nº 174/2024 

RELATÓRIO 

ASSUNTO:UCITAÇÕES, CONTRATOS E 
PATRilvi:ÔNIO. ANÁUSE DE TER.l\.1:0 
ADITIVO. SUPRESSÃO DO VALOR 
CONTRATUALACThíADE 25%,. PREVISÃO 
LEGAL: ART 65 DA LEI Nº 8.666/1993. 
POSSIBIUDADE. 

O Deparumento de Contratos da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo consulta esta Procuradoria sobre a viabilidade juúdica de ser realizada a Supressão ao 
Contrato nº 74/2024, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação e a EMPRESA 
DE TRANSPORTES MODERNA LTDA - EPP., objetivando a supressão de 
49,43723697892565% do valor inicial do contrato. 

Constam dos autos os seguintes documentos principais, Contrato nº 
74/2024, solicitação da supressão pela empresa e manifestação favorável da Secretaria 
Municipal de Educação, certidões de regularidade da contratada, minuta do Qual.to Termo 
Aditivo, planilha de custos, justificativa do aditivo, encaminhamento a este Jurídico. 

Os autos foram encaminhados a esta Assessora, para o exame prévio do 
Tenno Aditivo, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. 

Salientamos que o exame aqui empreendido restringe-se aos aspectos 
exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas cru:acterísticas, requisitos e 
especificações. Sobre tais dados, partiremos da premissa de que a autoridade compete,nte se 
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às necessidades 
da Administração. 

Destaque-se que parte das observações expendidas por esta Assessoria 
Jurídica são recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não 
vinculá-la. O acatamento ou não das recomendações decorre do exercício da competência 
discricionária da autoridade administrativa. 

Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que 
envolvam a legalidade, de obseivância obrigatória pela Administração, apontadas como 
óbices a serem corrigidos ou superados, sã.o de responsabilidade exclusiva do órgão. 
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DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS 

fLS.=1_ii=S= 

PRC C-..0 i1:,J l '! 

RU B. ~"---~=-_ma~~~-= 

Em alguns casos, srn:ge para a Administração a necessidade de proceder 
alterações no objeto da cont:mtação, que implicam em acréscimo/ decréscimo nos valores 
contratados. 

Os acresamos e/ 011 supressões proveruentes destas alterações serão 
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, conforme jurisprudência 
pacificada do TCU, a título exemplificativo enumera os Acórdãos nº 1.733/2009, nº 
1.200/2010, 1338/2010 e 591/2011, os limites de alteração previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993, que dispõe o seguinte: 

Art. 65. Os contmtos regidos po.r esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas jnsti,ficativas, nos seguintes casos: ( ... ). §2° Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: (Red.1,ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998)( ... ) II - as snpressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contmtantes. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

Conforme destacado, import."lllte salientar que em se tratando de 
supressão de valor contratual, o artigo 65, §2º, inciso TI, autoliza a supressão acima do 
patamar de 25%, desde que haja acordo entre as partes, nesse sentido, obsen'D que a 
contratada solicitou a supressão, tendo sido anuído pelo Sr. Secretário de Educação, 
conforme justificativ-a apresentada, que referenda a afirmação da empresa que não knreria 
mais alunos na linha a sei: snp11ffiida, o que justificaria o ato, conforme se depreende abaixo; 

,-----------~COMUM~. ICA..,.,~,,.,O""!Kl"":""'M"" .. ,;;:,~;,;. -----------
Otil Se<:RETAl't!A WNICiPAl. DE EIJUCAÇÃO C,1/Dl1!1 Ili" t3't/ff24 

PARAt S!CitETAAlA MtlNICIPALOl~l$JRA~O j OATA:~4 
:o de Contratos 

iWWnlO, ~ .Ulm!I 
SlJMe$SÃ(t DA UNitA bl! ~SPO!tt! ESCOLAR 

Empresa: l:Mf'RESA DI! TRANSF'Cmtes MOD!iRNA LU!A. 
CQ!'ttmto; 7412024 
~o; Suprassão ôaS linhas !16·! e !167 

Foi «i~C f)Ql''$$úil ~ria d• Edl!~ Olapensa Etmtrgenciàt, Pto~ Ucllatório 43"?4, pillll 
<lOl'\trataQãO deeml)l'flfl para~ de servlçt)s de~ El!;eolar Rural oo lttW'1lç!plo de Rlbas 
do Rio Pami)•M$, fQi ~~, a ffl~ do ~ em ~~ da n_.td3de !,ll'Serue na 
gai:atit\a dQs ~. h!Jlíl viSta o deffluiteQe das ~-- ~D. ~Ate. na 
pr~ do contrato, o~ l;IIJ!mlnou na paretlzarii40 imedil\l:la 40 ttaMp(ll't(l lmpouíbffitando que 
vãrtoe allmQ& !Nflmti ~o l\l tede ml!l'llol);ifll de~. 
eorttudo, a u~cli! do proeasoo 1:;utmhouw'I uma mlha no p1antlji\\fflento das liflhH, 1!1'8111 razão'desui 
pre~ fOfllffl ~ l'itl .bojo dó~ ll'~ lill11J não ll!ffll\lm OO()lil-tiQli por. eúnlffl'I 
ç~ por®tras ll11ht1S. ~~1MO em linha& il'lefici.entea 
Ae$1m. de forma a manter o lrneresse p(lbllço a lm~ll' o <!Qperdidl> dO dlntlel«:> püblleo, r&$b) 
neceuárla a wf)f!tliSãc> da d11a& linlln do e~ 7~. qlllll •~~e ~ 
pr$\ll~ dlspolitO l'lô ~nto. 
l!Jl!l(ffta runltl\lr, que .m atl'>nc;io ao dkl~ ru:, a~ Elõ, §2, li, 4a \.e! à.6"19:!I, • aruld • 
~~aliffllJêrlciadeem~com a~r~da. 

Anuência da empresa acerca da supressão além do valor legal para o ato 
unilateral pela Administ:raçào; 
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SerproMait tran$PCH'te.educ;acaooriitudorioparclo.ms.gov.br 

fte: NOTifICAÇÂO Di SUPíUSSÃO DE Ulffl.l 

De : VV - Moderna 
<youssef@transpoirtesmoderna.com.br> 

Assunto : Re: NOTIFICAÇÃO OE SUPRESSÃO OE UNHA 
Para : 1ransporte Escolar 

<transporte.educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

qua.1 OS de jun. de 2024 17:57 

fLS. lq 5 lo 

PRC e. ali>/ ,t LI 

Caros, RUB,==~-~~~ === 

Estamos de aqmtp com a supressão das linhas 861 e 867 deste último contrato. 
Obrigado 
y~ 

Obter o OutlOQk pam loS 

Uma vez que será efetivada alteração contratual, necessário acostar aos 
autos as devidas certidões compmbatfaias da manutenção da.s condições de regularidade da 
contratada, não sendo localizado nos autos tal documentação, opinando esta Assessora pela 
viabilidade do aditivo de supcessão desde que demonstrada a regularidade da empresa com 
as certidões competentes pa.r:a tanto. 

Quanto à imálise da minuta de aditivo contratual, verifico que, de forma 
geral, constam as cláusulas essenciais e obrigatórias. 

Uma v'eZ obseivadas tais orientações, não subsistem impedirnentos a 
supressão do contrato em análise, sendo plenamente possível a sua formalização pelos 
fundamentos jurídicos apresentados. 

CONCLUSÃO 

Concluímos, pois, que é possível, a supressão ora requerida conforme 
previsão do artigo 65 pelo inciso II, b, §2º da Lei 11º 8.666/93, desde que observadas as 
considerações pontuadas no Parecer. 

É o parecer que submeto à consideração superior, ressaltando que o 
parecer possui caráter opinativo, salienta que a análise jurídica sob1e o procedimento se 
restringe à perfeita aplicm;ão da legalidade, ficando os critérios de conveniência e 
oportunidade a cargo da autoridade superior competente. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 

É a manifestação., salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de junho 2024. 
LARISSA ~,";~~ .. t:~~~1::~~~1~~~=:;b~\ 

FERNANDA SANTMi 
~;,j~~">lw...,,;;~~! 

I..ARISSA FERNANDA SANTOS 
Assessora Jurídica - Portaria nº 006/2023 

OAB/MG nº. 136.515 
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DO RIO PARDO 
PREFEITURA FLS. _h!1]:: 

PROC. o lj ~' J. 1,\ 

RUB. e\\%' 

DO: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO Nº: 07 4/2024 
PROCESSO N.0

: 043/2024 
DISPENSA Nº: 008/2024 
DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA DE TRANSPORTES 
MODERNA L TOA. - EPP. 

Solicita-se AUTORIZAÇÃO para formalização do Primeiro Termo Aditivo (Supressão do Item 05 
e Item 06 e Alteração do Valor Global) ao contrato em tela, cujo objeto é a Contratação Emergencial 
de Empresa especializada em serviços de transporte escolar, por quilômetro efetivamente rodado, com 
fornecimento de veículos e condutor devidamente legalizados e habilitados, de acordo com as disposições 
do Código de Transito Brasileiro e demais normas em vigor, para o acesso de alunos regularmente 
matriculados no Ensino Básico da Rede de ensino público, residentes em área rural, em atendimento as 
necessidades Secretaria Municipal de Educação do Município de Ribas do Rio Pardo- MS, de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 174/2024- PGM/RRP/MS. 

Em 12 de junho de 2024. 

Gabriel Massayuki'gliveira Hasegawa 
Gerência de Contratos 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Recebi: llt º' ,a 
(\1,r3iúJc_ 

v j 
Nizacl Flores de Almeida 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORl N": 05/204\ 



DO RIO PARDO 
PREFEITURA 

DA: Secretaria Municipal de Educação 
PARA: Gerência de Contratos 

PROCESSO LICITATÓRIO N.0: 043/2024 

FLS. ½ 9 16 

PROC. 11 q !> IJ. "I 

RUB. o'<M 

CONTRATO Nº: 074/2024•- EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA.-EPP. 

ACOLHO o Parecer retro exarado; 

AUTORIZO que seja providenciado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
(Supressão do Item 05 e Item 06 e Alteração do Valor Global) nos termos do art. 65, Inciso li, b, 
§ 2° da Lei Federal 8.666/93, tomando providências legais necessárias visando o presente 
Processo Administrativo. 

Cumpra-se. 

Em, 12 de junho de 2024. 

\ 1 

\ \ ) 
\. (', 1: 

i~~~ ,ar-
SECRETÁ(ruõ MUNICIPAL 9'= EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, CEP 79180-000 
Fone: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 


